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Duque de Caxias, 31 de agosto de 2007. 

 
 
 
CIRCULAR INFORMATIVA Nº 005/2007. 
 
 
 

REF.: DC. 00133/2005 – JANEIRO DE 2005 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DUQUE DE CAXIAS 

 
 

Comunicamos a V.Sª, que o Dissídio Coletivo da Categoria 
Comerciária no ramo do Comércio varejista de DUQUE DE CAXIAS, cuja data-base é 
Janeiro de 2005, foi julgado pelo TRT(Tribunal Regional do Trabalho) e publicado no 
Diário Oficial da União em 31.08.2007 (D.O.U. Parte III – RJ Judiciária página 159). 

A seguir algumas cláusulas que julgamos de maior interesse 
e que foram deferidas pelo TRT: 
 
1ª – Índice de reajuste salarial 6.13 (seis vírgula treze por cento) incidente sobre os 
salários corrigidos em janeiro de 2004; 
 
2ª – Quebra de caixa 10%(dez por cento) sobre os salários dos empregados; 
 
3ª Multa por atraso no pagamento de salário de 10% pelo atraso de até 20 dias e 5% 
ao dia por período subseqüente; 
 
4ª Gratuidade do uso de uniforme; 
 
5ª – Proibição de descontos de cheques devolvidos por insuficiência de fundos ou 
outros motivos; 
 
6ª – Dia do Comerciário – 3ª segunda feira do mês de outubro de cada ano. 
 
 

Em anexo, cópia do diário oficial com a publicação do dissídio. 
 
 
 
 

Pela Diretoria 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 

 

 



 
 
 
 
  

 


